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INDICAÇÃO Nº 0851/2023  
Em, 26 de outubro de 2023 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA COMPETENTE, A MANUTENÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE NOVAS LIXEIRAS NOS TRECHOS 
ENTRE A AVENIDA TEIXEIRA E SOUZA E 
AVENIDA ASSUNÇÃO, NAS PROXIMIDADES DA 
PRAÇA PORTO ROCHA.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
 O Vereador que este subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 

público, indica à Douta Mesa, na forma regimental e, ainda, em conformidade com o 
art. 141, § 2º, II da Lei Orgânica do Município de Cabo Frio- RJ, o envio de expediente 
ao Poder Executivo, através da secretaria Competente, a manutenção das lixeiras já 
existentes e instalação de novas lixeiras ao longo do trecho compreendido entre a Av. 
Teixeira e Souza e Av. Assunção, nas proximidades da Praça Porto Rocha. 

 
 
 

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 2023. 
 
 

THIAGO VASCONCELOS LEITE PINHEIRO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente Indicação tem como objetivo atender aos constantes requerimentos da 
população cabo-friense em face ao acúmulo de lixo na área de maior circulação de 
pessoas na cidade, a Praça Porto Rocha. 

É notório, através de simples caminhada no Centro da cidade, em trecho 
compreendido, principalmente, nas proximidades da praça Porto Rocha, além da 
existência de poucas lixeiras, ainda se percebe a deterioração das lixeiras 
remanescentes, inviabilizando o descarte do lixo pela população. 

Desta forma, torna-se imperiosa a necessidade de se dar a devida atenção na citada 
localidade. 

 
 

 
 

 

 

 

 Página(s) 1 de 1  aLegislativo 

  


